
 
REGULAMENTO OFICIAL – CAMPANHA BLACK FRIDAY +PET 2025 

1. Da Campanha 

A presente campanha promocional denominada “Black Friday +PET 2025” é uma 
iniciativa da +PET Saúde Veterinária, que visa oferecer condições especiais e benefícios 
exclusivos para novos clientes que contratarem planos elegíveis durante o período 
promocional. 

2. Período de Vigência 

A campanha será válida de 03 de novembro de 2025 a 30 de novembro de 2025, 
considerando a data da adesão e a confirmação do pagamento do plano contratado. 

3. Planos Elegíveis 

As condições promocionais desta campanha são exclusivas para os seguintes planos 
+PET: 
Easy, Light, Light Sr., Max e Max Sr. 

4. Condições Promocionais 

Durante o período da Black Friday +PET 2025, os novos clientes poderão escolher entre 
as seguintes condições especiais: 

4.1. Plano Mensal 

• 20% (vinte por cento) de desconto sobre o valor da parcela mensal do plano 
escolhido. 

• Desconto válido enquanto o plano permanecer ativo, respeitadas as condições 
contratuais. 

4.2. Plano Anual 

O cliente poderá optar entre duas modalidades promocionais exclusivas: 

Opção 1 – 03 Meses Grátis 

• Pagamento mensal de R$ 99,90 durante os 9 (nove) primeiros meses; 
• Isenção total nas 3 (três) parcelas finais, totalizando 12 meses de cobertura pelo 

valor de 9 parcelas; 



• Válido para pagamento mensal com débito recorrente. 

Opção 2 – 25% OFF na Anuidade 

• 25% (vinte e cinco por cento) de desconto sobre o valor anual do plano; 
• Pagamento de R$ 74,93/mês, fixo por 12 meses, mantendo todos os benefícios 

do plano anual. 

4.3. Benefício Especial Black Friday +PET 

Além das condições acima, todos os clientes que aderirem a um plano elegível durante 
o período da campanha receberão: 

• 03 meses grátis de plano (conforme descrito na opção 1 acima); 
• Bônus de R$ 100,00 (cem reais) para utilização em pet shop parceiro credenciado 

+PET; 
• Isenção total de carências, com acesso liberado aos benefícios do plano após 5 

dias da confirmação bancária do pagamento. 

5. Condições Gerais 

• A promoção é válida somente para novas adesões realizadas entre 03 e 30 de 
novembro de 2025. 

• Os benefícios e descontos promocionais não são cumulativos com outras 
campanhas, vouchers, cupons ou descontos corporativos. 

• Em caso de cancelamento antecipado de um plano anual, os benefícios 
concedidos (meses gratuitos, bônus de pet shop ou descontos) serão 
recalculados proporcionalmente e deduzidos de eventuais reembolsos, além de 
não isenção de eventuais multas contratuais (leia seu contrato sempre 
disponível de maneira atualizada no site www.maispetoficial.com.br). 

• A isenção de carência não dispensa o cumprimento do prazo mínimo de 5 dias 
úteis após a confirmação do pagamento para ativação do plano. 

• Após o término da campanha, as adesões passam a seguir os valores e 
condições comerciais vigentes no período regular. 

• A +PET reserva-se o direito de alterar, suspender ou encerrar a campanha a 
qualquer momento, mediante aviso prévio nos canais oficiais. 

 


